PROJETO DE LEI N.º  500,    DE 2002

Declara de utilidade pública a "Irmandade Beneficente São José", em Gália.





A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:




Artigo 1º- É declarada de utilidade pública a Irmandade Beneficente São José, com sede em Gália.





Artigo 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

  



A Irmandade Beneficente São José, instituição filantrópica fundada em 1.935, na Cidade de Gália, São Paulo, tem por finalidade principal a manutenção e o desenvolvimento do Hospital São Vicente, na mesma cidade.





Desde aquela data, a Irmandade não tem poupado esforços para dar conta do enorme trabalho assistencial a que se dispôs, fazendo com que o Hospital São Vicente possa atender dignamente milhares de pessoas, realizando cirurgias gerais, obstétricas, serviços de análises clínicas, radiologia, eletrocardiografia, ultra-sonografia, clínica médica e pediátrica, ambulatório e pronto socorro.






Para obter recursos, a Irmandade conta principalmente com contribuições mensais doadas pelos irmãos efetivos, e donativos ou serviços inestimáveis prestados pelos irmãos beneméritos.

A realização de um trabalho tão sério e necessário, por tanto tempo, tem ajudado centenas de pessoas, tanto na cidade de Gália como na região. Tudo isso com certeza recomenda o reconhecimento da entidade em questão como de utilidade pública estadual.

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nossos pares para a aprovação desta propositura.  

Sala das Sessões, em

PEDRO   TOBIAS

Deputado Estadual 
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